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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do (s) crédito (s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -06 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

24 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Doutora Carla Alexandra 
Moreira Oliveira de Azevedo Maia. — O Oficial de Justiça, Fátima Salgado.

306023973 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9897/2012

Processo n.º 3133/11.4TBVNG — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

José Fernando da Costa,, NIF 147910463, Endereço: Av da República 
2503 — 5.º, Sala 54, 4430 -208 Vila Nova Gaia

Maria Margarida Machado dos Santos Alves Costa, estado civil: 
Casado (regime: Casado), NIF 147910757, Endereço: Alameda Conde 
de Samodães, 177 — 2.º Esquerdo, 4430 -069 Vila Nova de Gaia

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 

ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:
Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qual-

quer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimen-
tos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

20 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Oliveira 
Martins. — O Oficial de Justiça, Quitéria Teixeira.

306008956 

 Anúncio n.º 9898/2012

Processo n.º 357/12.0TBVNG
Insolvência de pessoa singular (apresentação)

Insolvente: Maria Cristina Pereira Guerrelhas
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A.

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nome-
ação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que 
é insolvente Maria Cristina Pereira Guerrelhas, estado civil: Solteiro, 
nascida em 13 -02 -1970, NIF 198501404, Endereço: Rua de Almeida 
Garret, 123, 3.º, frente, Pedroso, 4415 -158 Vila Nova de Gaia. Ficam 
notificados todos os interessados, de que no processo supraidentificado, 
foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração do passivo 
restante. Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: José Estêvão 
Pinheiro Vidal, Endereço: Avenida dos Descobrimentos, 1193, I, e 1, Gaia, 
4400 -103 Vila Nova de Gaia. Durante o período de cessão, o devedor fica 
obrigado (5 anos subsequentes ao encerramento do processo de insol-
vência), o devedor fica obrigado a: Não ocultar ou dissimular quaisquer 
rendimentos que aufira, por qualquer título, e a informar o tribunal e o 
fiduciário sobre os seus rendimentos e património na forma e no prazo 
em que isso lhe seja requisitado; Exercer uma profissão remunerada, 
não a abandonando sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente 
tal profissão quando desempregado, não recusando desrazoavelmente 
algum emprego para que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, 
quando por si recebida, a parte dos seus rendimentos objeto de cessão; 
Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou 
de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocorrência, 
bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências 
realizadas para a obtenção de emprego; Não fazer quaisquer pagamentos 
aos credores da insolvência a não ser através do fiduciário e a não criar 
qualquer vantagem especial para algum desses credores.

24 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Oliveira Martins. — 
O Oficial de Justiça, Maria do Carmo Loureiro.

306020132 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9899/2012

Processo: 3/12.2TYVNG
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Pinho & Aroso, L.da, NIF 505279835, Endereço: Rua dos 
Missionários Combonianos, 137, Gueifães, 4470 Maia.

Administrador da Insolvência: Dr(a). Nuno Albuquerque, Endereço: 
Rua Bernardo Sequeira, 78 — 1.º Sl 1, Apartado 3033, 4710 -358 Braga.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 14 -06 -2012, pelas 09:15 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores para discussão e aprovação 
do Plano de Insolvência. Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores 
à realização da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de 
insolvência, se encontram à disposição dos interessados, na secretaria do 
Tribunal. Os credores podem fazer -se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito. É facultada a participação de até três elementos 
da Comissão de Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes 
dos trabalhadores por estes designados (n.º 6 do art. 72 do CIRE).

23.04.2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. Faus-
tino. — O Oficial de Justiça, Edite Fernanda de Almeida.

306012519 

 Anúncio n.º 9900/2012

Processo: 254/12.0TYVNG
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Tcmrob — Tecnologia e Equipamentos Para A Indústria 
Unipessoal, Limitada, NIF — 509691196, Endereço: Rua Gomes de 
Amorim, n.º 36, 2.º, 4490 -641 Póvoa de Varzim.

Administradora da Insolvência: Dr.ª Ana Maria de Andrade e 
Silva Amaro, Endereço: Travessa da Rua Direita, n.º 5, 2.º, Sala 2, 
3810 -519 Aveiro.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.
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A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Inexis-
tência de bens.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE.
26 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria 

A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Edite Fernanda de Almeida.
306024507 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9901/2012

Processo n.º 173/12.0TYVNG
Insolvência de pessoa coletiva (requerida)

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 13 -04 -2012, às 8 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Lino Pérola, L.da, NIF 505921502, Endereço: Travessa de Óscar da Silva, 
5, Leça da Palmeira, 4450 -763 Matosinhos, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Ana Domingues Ferreira Alves, Endereço: Rua da Piedade, 43, sala 36, 
4050 -481 Porto

São administradores do devedor:
Avelino Manuel Teixeira Ferraz, NIF 207597430, segurança social 

n.º 11323952126, Endereço: TV. Óscar da Silva N.º 5, 4450 -763 Leça 
da Palmeira

José António Amorim Teixeira Lino, NIF 196584795, BI 9076359, 
Endereço: TV. Óscar da Silva, 5, 4450 -763 Leça da Palmeira, a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

18 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.

305994563 

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

16 de abril de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Ana Maria S. A. Barros.

306003852 

 Anúncio n.º 9903/2012

Processo: 127/10.0TYVNG-K — Prestação
de contas administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Manuel Reinaldo Mâncio da Costa.
Insolvente: Carneiro, Ribas & Sousa, S. A. 
O Dr. Sá Couto, Meritíssimo Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a insolvente “Carneiro, Ribas & Sousa, S. A., 
NIF — 506843947, Endereço: Rua do Amial, n.º 831 — Paranhos, 4200-
-062 Porto”, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
dez dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

23-4-2012. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial de Justiça, 
Jorge Santos.

306013467 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VIÇOSA

Anúncio n.º 9904/2012

Processo n.º 107/12.1TBVVC — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Hermínio José Barroso Mira e outro(s).
Credor: Instituto da Segurança Social — IP e outro(s).

No Tribunal Judicial de Vila Viçosa, Secção Única de Vila Viçosa, 
no dia 16 -04 -2012, às 15 horas e 5 minutos, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Hermínio José Barroso Mira, Desconhecida ou sem Profissão, es-
tado civil: Casado (regime: Comunhão geral de bens), nascido(a) em 
01 -01 -1936natural de Portugal, concelho de Borba, freguesia de Borba 
[Borba], nacional de Portugal, NIF 121066207, BI 4855462, Cartão de 
Eleitor — 1004, Endereço: Rua 13 de Janeiro, 22, Borba, 7150 -145 Borba;

Zita Conceição Barroso Mira, estado civil: Desconhecido,, 
NIF 160418330, BI 1034116, Endereço: Rua 13 de Janeiro, N.º 22, 
Borba, 7150 -145 Borba com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio:

Dr(a). J. A. Pires Navalho, Endereço: Rua Dr Manuel Pacheco Nobre, 
73 -Rc Dto, 2830 -080 Barreiro

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i, do artigo 36.º — CIRE)

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9902/2012
Processo n.º 287/12.6TYVNG

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 06 -04 -2012, pelas 23.15 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor: Canalizadora Montes da Costa, 
L.da, NIF — 504180711, Endereço: Rua Nove de Agosto, 346, Ermesinde, 
4445 -312 Ermesinde com sede na morada indicada. Para Administrador 
da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se 
o respetivo domicílio. Dr. Armando Braga, Endereço: R Santa Cata-
rina, 391 -4.º Esq, 4000 -451 Porto c/ NIF 155791362 e telef. 222004703

É administrador do devedor: Luis Sousa Carneiro Endereço: Rua 
Nove de Agosto, 346, Ermesinde, 4445 -312 Valongo, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.




